
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N° j.213 , DE 9 DE NOVEMBRO DE 2018.

Autoriza a participação de membros no
"Seminário: Acordo de Não Persecução
Penal", a ser realizado no dia 09 de novembro
de 2018, em Brasilia/DF.

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nQ 75,
de 20 de maio de 1993, artigo 159, inciso XX e,

CONSIDERANDO os documentos acostados ao Processo Administrativo n°
08191.112327/2018-72;

RESOLVE:

Autorizar a participação dos membros do MPDFT abaixo nominados no
"Seminário: Acordo de Não Persecução Penal", a ser realizado no dia 09 de novembro de
2018, das 8h às 16h, no Auditório do CNMP, Brasilia/DF.

MEMB 'I CLASSE

GERMANO CAMPS . CA ARA PROMOTOR DE JUSTIÇA

ANNA BARBARA FERNA‘ ID ES DVAULA PROMOTORA DE JUSTIÇA

cienc cumpra-se e publique-se.
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